
 

 

 

Resolução CPesq n° 01/2008 

 
O Comitê de Pesquisa, estabelecido pela Portaria n. 219, de 06 de agosto de 

2008, considerando que a pesquisa é uma das atividades básicas do 

magistério superior, geradora de conhecimentos básicos, aplicados e 

tecnológicos e é responsabilidade institucional a autorização, o 

acompanhamento e a avaliação das atividades de pesquisa realizadas 

por todos os servidores e estudantes, 
  

RESOLVE estabelecer as seguintes normas para apresentação, cadastro e avaliação de projetos de 

pesquisa: 

 

1. Os projetos de pesquisa devem tramitar inicialmente no âmbito do campus (apreciação pelo 

conselho) de lotação do seu coordenador. Esta apreciação será apenas referente a concordância na 

execução do projeto. A direção do campus deve encaminhar o projeto através memorando digital à 

Pró-Reitoria Adjunta de Pesquisa ( propesq@unipampa.edu.br). 

 

2. O projeto deverá obedecer à formatação disponibilizada na página web da Propesq. 

 

3. Cabe ao Comitê de Pesquisa analisar o mérito técnico-científico dos projetos, através do parecer 

de consultores especialistas ad hoc. 

 

4. Os projetos deverão ter a duração/execução de até 2 (dois) anos. 

 

5. Ao término do primeiro ano, o pesquisador deverá encaminhar relatório parcial e, ao término do 

segundo ano, relatório final conforme orientações disponíveis na página web da Propesq.  

 

6. O Comitê de Pesquisa analisará o mérito técnico-científico dos relatórios, através de parecer 

solicitado a consultores ad hoc, emitindo sua apreciação sobre a pertinência (produtividade) do 

trabalho realizado. 

 
7. Projetos de pesquisa cujo relatório obteve aprovação pelo Comitê de Pesquisa podem pleitear 

renovação por um período adicional de 2 anos. 

 
8. Os projetos de pesquisa realizados com apoio de órgão de fomento ou de financiamento externo 

tramitarão apenas até seu cadastramento pela PROPESQ, não sendo submetidos a ulterior avaliação 

interna. No entanto, o relatório final e a avaliação conclusiva da agência externa deverão ser 

encaminhados pelo pesquisador para conhecimento do Conselho de Campus e do Comitê de 

Pesquisa da UNIPAMPA.  


